
 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DAS SESSÕES

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DAS SESSÕES 

SERVIÇO DE JURISPRUDÊNCIA 

Consultas ao TCDF – Atos de pessoal 

Clique na norma para seguir o link. 

  

 Serviço de Jurisprudência – SEJUR 
 jurisprudencia@tc.df.gov.br 
 (61) 3314-2890 ou ramal 890 

DECISÃO Nº 1243/2018 – TCDF 
 

APOSENTADORIA. PAGAMENTO. 
PROVENTOS. SUSPENSÃO. 
RENÚNCIA. ACUMULAÇÃO DE 
PROVENTOS.1 

  

  

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar 

conhecimento da consulta formulada pelo Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito Federal 

(...)  

II – responder à consulente que aos servidores integrantes das Carreiras de Delegado de 

Polícia e de Policial Civil do Distrito Federal aplica-se o Decreto nº 2.027/96, que 

expressamente prevê a possibilidade de suspensão do pagamento de proventos e não a 

renúncia da aposentadoria, nos casos em que incidir a acumulação desses proventos com 

a remuneração de outro cargo/emprego efetivo inacumuláveis na atividade; (...). 

                                                           
1 A ementa não compõe a decisão. 
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